
1 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, para inserir o conceito de Rede Nacional e 

Estação de Abrangência Nacional e estabelecer 

obrigação de carregamento de seus sinais a 

todos os usuários independentemente da 

tecnologia. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º ................................................................................... 

................................................................................................ 

XXIV – Rede Nacional: conjunto de geradoras, 

retransmissoras e repetidoras caracterizado pela presença 

em todas as regiões geopolíticas do país, pelo alcance de, ao 

menos, um terço da população brasileira e pelo provimento 

da maior parte da programação por uma das estações para 

as demais. 

XXV – Estação de Abrangência Nacional: conjunto 

caracterizado por uma geradora, retransmissoras e 

repetidoras presente em todas as regiões geopolíticas do 

país com alcance de, ao menos, um terço da população 

brasileira”. 

 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 32 .................................................................................. 

................................................................................................ 

§9º-A: A prestadora do Serviço de Acesso Condicionado 

deverá garantir acesso aos usuários, independentemente da 

tecnologia empregada para a distribuição, a canais 

caracterizados como Rede Nacional e Estação de 

Abrangência Nacional,  em todos os planos, sem prejuízo da 

distribuição de que trata o inciso I. 

      ............................................................................................” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 12.485/2011, Lei da Comunicação Audiovisual de 

Acesso Condicionado, estabeleceu profundas alterações no regime de prestação dos 

serviços de telecomunicações de TV por Assinatura, prevendo, entre outras mudanças, a 

existência de um novo serviço, o Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), a ser 

prestado sob quaisquer que sejam as tecnologias, processos, meios eletrônicos e 

protocolos de comunicação, materializando-se o princípio comumente conhecido como 

neutralidade tecnológica e organizando a fruição do serviço a partir da percepção do 

consumidor final. 

Além disso, em seu Capítulo VII, acerca da “Distribuição 

de Conteúdo pelas Prestadoras do Serviço de Acesso Condicionado”, a citada Lei 

estabeleceu o carregamento obrigatório dos canais enumerados pelos incisos de seu art. 

32, entre eles os sinais das geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens.  

Contudo, observa-se que, a depender da tecnologia 

empregada para distribuição do Serviço de Acesso Condicionado, a área de prestação 

pode atingir até mesmo o território nacional, como ocorre com a tecnologia satelital 

(DTH – Direct to Home), gerando a obrigação de carregamento de cerca de 516 

geradoras locais e a inviabilidade técnica de cumprir a obrigação.  

Diante disso, a Lei determina, em seu art. 32, §8º1, que, em 

caso de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel poderá dispensar a 

Prestadora do carregamento de parte ou totalidade dos canais. Nessa mesma linha, o 

§9º2 do mesmo art. 32 firma que, na dispensa do carregamento de canais, a Anatel 

deverá dispor sobre quais deverão ser ofertados pelas distribuidoras.  

Ao estabelecer a regulamentação correspondente, a Anatel 

previu no art. 52, §2º, da Resolução nº 581, de 26/03/2012: 

                                                           
1 Art. 32 [...] § 8º  Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel determinará a 
não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que trata este artigo nos 
meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses canais em parte ou na 
totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  
2 § 9º  Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte dos canais de que 
trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão ser ofertados pelas 
distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que trata o inciso I deste artigo 
de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de conteúdo nacional ao menos um 
canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da promulgação desta Lei. 
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§ 2º No caso de inviabilidade técnica ou econômica para o 

cumprimento do disposto no inciso I, deve-se observar que 

o carregamento de um canal de Geradora Local de 

radiodifusão de sons e imagens, pertencente a um conjunto 

de estações, sejam geradoras locais ou retransmissoras, e 

caracterizado pela presença em todas as regiões 

geopolíticas do país, pelo alcance de, ao menos, um terço 

da população brasileira e pelo provimento da maior parte 

da programação por uma das estações para as demais, 

implicará o carregamento de, ao menos, um canal de 

Geradora de cada um dos demais conjuntos de geradoras e 

retransmissoras com as mesmas características. 

Assim, a Anatel realizou a Consulta Pública nº 23, de 

06/06/2012, a fim de definir o conjunto de estações que atendiam aos critérios 

estabelecidos pela regulamentação. Em seguida, foi exarado o Ato nº 5.607/2012, que 

então divulgou quais seriam as geradoras de sons e imagens que atendiam a critérios 

geopolíticos e populacionais de abrangência nacional e, assim, deveriam ser carregadas 

por prestadoras do Serviço de Acesso Condicionado que, apesar de terem área de 

prestação de serviço nacional, apresentavam inviabilidade técnica para carregamento de 

todas as geradoras locais alcançadas por ela, como ocorre com a tecnologia satelital.  

Todavia, com a progressiva implantação da obrigação do 

carregamento desses sinais, percebeu-se que essas geradoras exercem influente papel na 

difusão de conteúdo no país e na garantia da pluralidade de informação.  

Vislumbrou-se que limitar o carregamento de canais de 

grande impacto para a população somente à tecnologia satelital termina por cercear 

garantias constitucionais como liberdade de expressão, acesso à informação, pleno 

exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, democratização e 

pluralidade do acesso à cultura e à informação.  

Além disso, a extensão do carregamento desses sinais – 

muitos já carregados por grande parte das prestadoras devido ao interesse dos usuários – 

a todas as tecnologias utilizadas para prestação do Serviço de Acesso Condicionado no 

Brasil coaduna-se com as previsões constitucionais acerca da Comunicação Social no 

país, que dispõem: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a 

expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 

veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 

[...] 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 

rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, 
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culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 

produção independente que objetive sua divulgação; 

[...] 

Portanto, a presente proposta visa a concretizar valores 

constitucionais garantidos ao povo brasileiro. 

 

 

 

 

Senador VITAL DO RÊGO 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, e as Leis nos 11.437, de 28 de dezembro 
de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho 
de 1997; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, veicule 
majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que cumpra os 
seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira;  

b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros que 
constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 
brasileira independente;  

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 
comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 
veiculação;  

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no 
arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 
predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo menos 
20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital votante 
de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) por uma 
mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel;  
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VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades que 
permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 
acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual 
exclusivamente a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na fixação 
ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de criar a 
impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado 
inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua 
veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade com os 
critérios estabelecidos no inciso V do art. 1o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro 
de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 
programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou provimento 
de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios eletrônicos 
quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade final pelas 
atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, faturamento, 
cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 
programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 
programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se conteúdos 
religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, 
infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado 
em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por 
apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza cultural, 
artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da população 
brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, brasileiros, 
equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 
Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 
programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 
parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda Avulsa: 
modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 
assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas empacotadoras 
às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de distribuição obrigatória de 
que trata o art. 32;  
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XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 
conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que atenda as 
seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras;  

b) ter sede e administração no País;  

c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, direta ou 
indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os conteúdos 
produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos;  

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os seguintes 
requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 
distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens;  

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou objetive 
conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 
distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de 
veto comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos;  

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar para 
terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos;  

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 
audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 
avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas atividades de 
programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as condições previstas nas 
alíneas “a” a “c” do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, responsabilidade editorial e seleção 
dos conteúdos do canal de programação sejam privativas de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda os 
seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora;  

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para qualquer 
empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 
programação;  

S
F

/
1

4
4

7
2

.
0

9
3

4
4

-
8

2



XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de interesse 
coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada 
por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de pacotes, de 
canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais 
de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos 
de comunicação quaisquer.  

Art. 32.  A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 
independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 
quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, 
canais de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 
informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 
geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 
limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do 
Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo Poder 
Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, à 
comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado para o 
desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e capacitação 
de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 
governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 
transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 
projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as 
Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e a 
Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões;  
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XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições de 
ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, 
devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades;  

b) centros universitários;  

c) demais instituições de ensino superior.  

§ 1o  A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 
apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2o  A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso I 
deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3o  A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade sobre 
o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará obrigada a 
fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou empacotamento.  

§ 4o  As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo deverão 
viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas pelas 
distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5o  Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, sendo 
vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 
comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 
ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma 
de apoio cultural.  

§ 6o  Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 
numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 
respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7o  Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará desobrigado 
do cumprimento do disposto no § 6o deste artigo e deverá comunicar o fato à Anatel, que 
deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de aceitação 
tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8o  Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel determinará 
a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que trata este 
artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses canais 
em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9o  Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte dos 
canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão 
ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de 
que trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras 
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locais de conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, 
na data da promulgação desta Lei.  

§ 10.  Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de acesso 
condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações desses 
canais.  

§ 11.  O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 
modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12.  A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a 
seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras 
de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes 
e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada 
à prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 
programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13.  Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata o § 
12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 
critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 
gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a 
tecnologia de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante 
assim o permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14.  Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital 
não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 
assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15.  Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as retransmissoras 
habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que realizarem 
inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na Amazônia Legal.  

§ 16.  É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que seu 
sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais de 
sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 
rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 
alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17.  Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 
critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que 
trata o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso 
condicionado a recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18.  A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata o 
inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19.  A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá ser 
apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20.  A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8o 
deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 
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(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 
silente em função de decurso de prazo.  

§ 21.  Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 
sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 
distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 
observado o disposto nos §§ 7o a 9o e 16.  
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